
 
  Iras- 22 de Maio de 2026

Procon Municipal de Maracanaú - CE

Fa: 2508011500100259301
Protocolo: 370668817 
Nome: Rosa Dilva Pereira Alves

Olá, Rosa                   

Primeiramente,  reforçando  que  nosso  intuito  como  Ouvidoria  é  a  constante  melhoria  dos  nossos 
processos de atendimento para ouvir, entender e atender nossos consumidores. Por isso, a Ouvidoria 
Bmg analisou e já temos um retorno da demanda registrada junto ao Procon Municipal de Maracanaú - 
CE

Situação do cartão: seu cartão atualmente se encontra ativo por extravio conforme evidencia abaixo.

1.CONTRATAÇÃO DO CARTÃO DE CRÉDITO CONSIGNADO 

O motivo da sua reclamação é o Cartão de Crédito Bmg nº 5259.XXXX. XXXX 7704 INSS, assinado em 
07/03/2018 com limite no valor R$ 2,000.00 com margem consignável (RMC) no valor de 
R$ 70,00

Com sua autorização acerca dos termos e condições, a contratação foi formalizada por meio de 
assinatura física, que corresponde ao documento de identidade apresentado, não sendo encontradas 
irregularidades na contratação do cartão, conforme abaixo: 

2. UTILIZAÇÃO DO CARTÃO PARA SAQUES 

O saque autorizado em cartão consignado permite ao titular sacar parte do limite disponível do cartão 
diretamente em dinheiro ou transferir para sua conta bancária. Esse valor é descontado na fatura seguinte 
e pode chegar a até 70% do limite total do cartão.

Este cartão de crédito consignado Bmg foi utilizado para saques depositados diretamente na sua conta-
corrente, como podemos observar nos quadros abaixo:



Saques feitos com o cartão 5259.XXXX. XXXX. 7704

Data da operação    Valor Dados da conta

11/05/2020 R$ 1390 Caixa Econômica Federal ag:2558 conta:112573-9

Enviamos o comprovante em anexo para conferência e  não identificamos a devolução dos valores 
recebidos  até  a  presente  data,  não  sendo  encontrado  também  nenhuma  solicitação  de 
cancelamento da operação por arrependimento dentro do prazo legal, deste modo, concluímos que a 
alegação de não reconhecimento do cartão não procede. 

3. DA SISTEMÁTICA DOS DESCONTOS DO CARTÃO

A sistemática de desconto se dá através de desconto em folha. Enquanto houver saldo devedor haverá 
descontos referentes ao pagamento mínimo, que ocorre mensalmente e pode variar de acordo com o 
saldo devedor da fatura até o limite da margem consignável.

O  restante  do  débito  deve  ser  quitado  através  da  fatura  disponibilizada  mensalmente,  pois,  o  não 
pagamento do valor integral da fatura gera a incidência de encargos rotativos sobre o saldo devedor 
restante.

Os descontos realizados em folha estão sendo utilizado mensalmente para pagamento do saldo devedor 
do cartão, porém, estes pagamentos não são suficientes para liquidação do saldo devedor total, já que 
equivalem apenas ao pagamento mínimo do débito.

4. ESCLARECIMENTOS SOBRE O PARCELAMENTO DA FATURA. 

Conforme as Instruções Normativas INSS/PRESS nºs 158/2023 e 161/2024, o modelo de crédito rotativo 
foi substituído pelo parcelamento automático da dívida. 

Agora, compras e saques foram alterados em parcelas fixas, com as mesmas taxas de juros do cartão,  
essa mudança traz mais transparência e controle, permitindo que o usuário saiba exatamente o valor e o 
tempo necessário para quitar a dívida. 
Vale mencionar que todas estas alterações foram devidamente comunicadas aos clientes do Bmg por 
meio de SMS e alertas, que passaram a ser veiculado em todas as faturas emitidas a partir de dezembro  
de 2023. 

Atualmente, o cartão já possui um parcelamento ativo com regras definidas. É importante acompanhar as 
faturas e pagar o saldo restante. Se houver novas compras ou saques, eles serão adicionados à fatura e 
em caso de não pagamento de novas utilizações, novos parcelamentos

 serão realizados sobre novos saldos, ou seja, a fatura poderá conter mais de 1 parcelamento em casos 
de várias utilizações.
As próximas faturas podem ser consultadas pelo app do Bmg (Cartões > Ver faturas

5. PROPOSTA DE ACORDO PARA LIQUIDAÇÃO DO SALDO DEVEDOR.



De forma a buscar uma solução amigável da reclamação, possuímos uma proposta de liquidação à vista 
e/ou parcelado com desconto que, ao aceitar, ficará disponível na sua próxima fatura, conforme abaixo:

Cartão 5259.XXXX. XXXX. 7704
Saldo devedor: R$ 3.607,75

À vista: R$ 1.864,66
Opções de parcelamento: 

48x de R$ 68,82 
58x de R$  62,74 

PROPOSTA VALIDA ATE 25/05/2026

Informações importantes da negociação:

 Caso você opte pelo pagamento à vista, a forma será por meio da própria fatura.
 Na  sua  fatura  consta  o  saldo  devedor  total  do  cartão,  no  entanto  você  deverá  realizar  o 

pagamento no valor exato ofertado acima. 
 Informamos que será feita renegociação com desconto realizado diretamente em sua folha de 

pagamento.
 Salientamos a importância de se realizar o pagamento com faturas caso tenha os descontos 

suspensos.
 Caso você aceite  uma das propostas  ofertadas para  implantação,  devemos ressaltar  que a 

simulação apresentada tem prazo de validade. Caso seja manifestado interesse fora do prazo, 
estamos à disposição, porém teremos que apresentar nova simulação.

 O seu Cartão de Crédito ficará bloqueado até a quitação da renegociação.
 Importante esclarecer que caso você tenha desconto programado, o mesmo não será ressarcido

Para aceitar a proposta, a senhora  poderá nos contatar pelo WhatsApp no número (11) 4002-7007 
(nos dar um “oi” – escrever “OUVIDORIA”, seu CPF e o protocolo de atendimento  366511540) e um de 
nossos analistas atenderá você. 

Cordialmente,

             Lilian da C. O. Bombinho                              Michelle Bessa






